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PROJETO DE LEI N° /2015
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DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO
PLANALTO NO MUNICÍPIO DE
ARACRUZ/ES.

ésidênciaCMA

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ,
ESTADO DO ESPIRITO SANTO FAÇO
SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL

. APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE

fem® LEI:APR

Art. 1° A área publica que se localiza na Rua Jurandir Peruchi com a

Rua Gaivotas no Bairro Planalto, passa a denominar-se Praça Juraci
Ventura.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Aracruz, 20 Julho de 2015.

íhina\ áe Aracruz
Sobrtnho

m
Câi

VereadoT

RENATO PEREIRA SOBRINHO

I (Renato do Detran).
i VEREADOR (PRP)

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492
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JUSTIFICATIVA

Este Projeto dejLei Ordinária visa denominar “Praça Juraci Ventura” a

área pública qjje se localiza na Rua Jurandir Peruchi com a Rua

Gaivotas no Bairro Planalto, neste Munícipio, tendo objetivo de

homenagear urr^a pessoa que sempre contribui para o desenvolvimento

de nossa Cidade, essencialmente na área publica como funcionário

publico á vinte seis anos além de ser um dos primeiros moradores a

firmar residência no Bairro Planalto.

O Senhor Juraci Ventura sempre foi dedicado á família e a sua

comunidade onde residia, com muito trabalho honestidade estruturou

sua família, enpantava a todos com seu jeito simples de tratar as

pessoas com quem convivia.

Essa é uma forma de deixar registrado para toda família e comunidade

do Bairro Plana to uma singela homenagem a esse homem guerreiro,

generoso que deixou saudades em seus familiares e amigos.

Assim sendo conto com a acolhida dos nobres pares para aprovação
deste Projeto. !

Aracruz, 20 de julho i2015.

RENATO PEREIRA SOBRINHO

(Renato do Detran)
VEREADOR (PRP)

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492
- CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site; www.cma.es.aov.br. e-mail cmacz@terra.com.br
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E IIMFRAESTRUTUfeA^prefeitura municipai np APXr-p— www.aracruz■g5;■P/^^;^^^..-

ORDEM DE SERVIÇO N“ 109/2015

CONTRATADA; CONS|tRUTORA JEVITA LTDA - ME
CNPJ/IWF: 16.805.336/Ò001-67

Pela presente Ordem dp Senriçc, fica essa empresa autorteada a iniciar os serviços de
Construção de Praça na Rua Jurandir Peruohi com a Rua Gaivotas, Bairro Pianaito

neste Município de Aracrua/ES, de acordo com o Processo Administrativo n-

6.112/2014, no valor de R$ 633.734,82 (Seiscentos e trinta eltrês mÜ, setecentos e

rtnta e quatro reais e oitenta e dois centavos)
com.prazo de execução de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da data de
recebrrnento desta Ordem de Serviço, exciuindo-se o dia do inicio e incluindo-se o do
vencimento. i

Informamos

que o rpponsâvel da Prefeitura Municipal de Aracruz/ES,
acompanhamento da execução dos serviços será a Secretaria Municipai de Obras e
Infraestrutura - SEWIOB.

no

RECEBEIVíOS.Aracruz/ES, 01 de Junho de 2015.

JoãoCleber Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura
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DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO PLANALTO

NO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-ES.

t

ARACRUZ, 21 de julho de 2015
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PROJETO DE LEI NO034/2015.
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.

I
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LEI N“ 034/2015 - DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DEPROJETO DE

LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO PLANALTO NO MUNICÍPIO DE

ARACRUZ/ES

APJ?pVAnpJ«TUR

AUTOR: RENATO PEREIRA SOBRINHO

PELA CONST TUCIONALIDADE

I - Relatório

' > /
Vem a esta Comissão de Constituição, Legalidade, Justiça e Redação Final, para análise e
emissão de parecer, o projeto de lei n° 034/2015, de autoria de o Vereador Municipal Renato
Pereira Sobrinho, que dispõe sobre denominação de logradouro público no Bairro Planalto,
no Município de Aracruz/ES.

A área pública a ser denominada fica localizada no Bairro Planato, na Rua Jurandir Peruchi

com a Rua Gaivotas, passa a denominar-se “Praça Juraci Ventura . .

AP^OVAI^ 2fl TURNO

99

II - Fundamentação %

Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em consonância com o disposto no

art. 30 do Reg.mento Interno da Câmara verificar a constitucionalidade, legalidade,

legitimidade do ]9roponente, bem como a técnica legislativa utilizada pelo mesmo. Nesse

sentido, segue a redação do referido artigo:

Art. 30. Sem prejuízo do disposto no Art. 27, § 2°, da Lei Orgânica,
compete:

I - À Comissão de Constituição, Justiça e Redação;

a - Os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica
legislativa das proposições.

t-l

Ademais, o Projeto de Lei esta em conformidade com os dispositivos constitucionais e

legais atinentes à competência legislativa, conforme disposição da Lei Orgânica do

Município de Ai'acruz:

Art. 21 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor

sobre as matérias de competência do Município e especialmente:

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel; (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site; www.cma.es.gov.br
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XIV - dar e alterar a denominação de próprios, vias e logradouros públicos.

Em se tratando dò aspecto formal, é importante destacar a constitucionalidade do projeto em
comento.

Vale mencionar que não há inexistência de restrição específica, visto que o projeto de Lei
apresentado é de iniciativa geral, comum cabendo a qualquer dos legitimados deflagrarem o
processo Legislativo. Nesse sentido, revela-se correta a legitimidade para propositura do
projeto em pauta.

Mister se faz destacar que o projeto em questão atende os requisitos previstos na Lei n° 6454,

de 24 de Outubro pe 1977, que dispões sobre a denominação de logradouros públicos.

Consta nos autos do processo, projeto de lei n° 034/2015, justificativa, mapa da circunscrição

a ser denominada, cópia da certidão de óbito, que comprova o falecimento da pessoa

homenageada e ccjmprovante de tramitação.

Por todo 0 exposto, o projeto em análise obedece ás formalidades necessárias a aprovação,
motivo pelo qual esta relatoria entende que não há óbice a tramitação do presente projeto.

III- Conclusão

Neste diapasão, entende-se que o Projeto de Lei não há qualquer vício de formalidade e
materialidade que impeça sua aprovação.

Ante o exposto, no que tange à sua constitucionalidade e legalidade formais, pode-se dizer
que o projeto em pauta se mantém coerente e em consonância com os dispositivos
constitucionais e lègais atinentes à competência legislativa, assim, esta Relatoria se manifesta

pelo prosseguimento do projeto, exarando parecer favorável a matéria com as emendas

apresentadas. j

Aracruz, 07 de Agosto de 2015.

y (XJiC
N RAMPINELLI LECCO

Relator

JE

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491

Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail; cmacz@cma.es.qov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CIDADÃO E HONRARIAS.
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PROJETO DE LEI N” 034/2015 - DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE

LOGRADORO PÚBLICO NO BAIRRO PLANALTO NO MUNICÍPIO DE ARACRUZ-

ES.

AUTOR: Renato Pereira Sobrinho APR

Dispõe sobre denominação de Área Pública no Bairro Planalto, localizada na Rua Jurandir

Peruchi com a Rua Gaivotas, conforme planta em anexo, onde passa a denominar-se
PRAÇA JURACI VENTURA.

1 - Relatório

A sugestão do nome apresentado da saudosa cidadã JURACI VENTURA para a
denominação tratá-se de justa e merecida homenagem à memória de uma cidadã

aracruzense. A cert|idão de óbito encontra-se anexado ao processo, folha 04.

2 - Voto do Relatoir

Em cumprimento ajo artigo 30, Inciso III do Regimento Interno, esta relatoria após a análise
do Projeto de Lei n° 034/2015 do Poder Legislativo opina pelo prosseguimento do mesmo,
uma vez que atendeu os requisitos formais que a legislação requer.

Aracruz-ES, 18 de agosto de 2015.

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Ílanto-CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@CTia.es.qov.br- Site: www.cma.es.gov.br
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MAPA DE VOTAÇÃO
117" SESSÃO ORDINÁRIA1“ Turno: Data: 24/08/2015

Dafa:3j/í’í'/<í<’'®2” Turno: Jjg-

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N“034/2015 - DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DE LOGlkDOURO PÚBLICO NO BSIRRO PLSNSLTO NO MUNICÍPIO DE

ARACRUZ/ES.

COMISSÃO DE JUSTIÇA COMISSÃO DE HONRARIAS

1" TURNO 2“ TURNO r TURNO 2“ TURNOVEREADOR

NÃO NÃOSIM NAO SIM NAO SIM SIM

XX X XAdeir Antonío Lozer

ResiAlexandre Ferreira Manhães X X X)£;JTE

X X XCarlos Alberto Loureiro Vieira

Carlos André Franca de Souza X X X

XEliel da Silva Rodrigues X X

XX XErvaldo Santana de Almeida X
/X XFábio Machado

7 KFábio Netto da Silva X X

KJeinison Rampinelli Lecco X X

7José Gomes dos Santos X X

X XLúcio Zanol X X

Mônica de Souza Pontes Cbrdeiro X XX

Xlulo Sérgio da Silva Neres
Renato Pereira Sobrinho

X X

X XX X

,xRomildo Broetto X X

Presidente PresidenteRosane Ribeiro Machado

I KValmir Coser X X

RESULTADOS:

COMISSÃO DE JUSTIÇA
1° Turno; favoráveis 16 votos

contrários 00 votos

2" Turno: favoráveis

contrários

votos

votos

COMISSÃO DE HONRARIAS

2" Turno: favoráveis ^ votos
contrários votos

1” Turno: favoráveis 16 votos

contrários 00 votos

s dos SantosJose<

1" Secretário

Rua Professor Lobo, 550-Centro-Aracruz-E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel; (27) 3256-9491
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MAPA DE VOTAÇÃO

11|7" SESSÃO ORDINÁRIA
2“Turno:3^è^ £>€s5ãS VA (^('A

Data: 24/08/2015

Data:3j/í?^/o?0/5
PROPOSIÇÃO PROJETO DE LEI N“034/2015 - DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DE LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO PLANALTO NO MUNICÍPIO DE

1” Turno.

ARACRUZ/ES.

r TURNO TTURNO
VEíiEADOR

NÃOSIM SIM NAO

XXADEIR ANTONIO LOZER

XALEXANDRE FERREIRA MANHÃES i .PigDTE

CARLOS ALBERTO LÒUREIRO VIEIRA X

X XCARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA

XXELIEL DA SILVA RODRIGUES

X XERVALDO SANTANA DE ALMEIDA

X XFÁBIO MACHADO i

FÁBIO NETTO DA SIlXa X X

XXJEINISON RAMPINELÇI LECCO

XJOSÉ GOMES DOS SANtOS /

XXLÚCIO ZANOL

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO X XI

XPAULO SÉRGIO DA SILVA NERES X

X XRENATO PEREIRA SOBRINHO

X XROMILDO BROETTO

PRESIDENTE T13ROSANE RIBEIRO MAÇHADO

X zVALMIR COSER

RESULTADOS :

J62“ Turno: Favoráveis1” Turno: Favoráveis 16 votos votos

Contrários 00 votos Contrários votos

JOSÉ DOS SANTOS

1" Secretário

Rua Professor Lobo, 1550 - Centro - Aracruz - E. Santo-CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@crTia.es.qov.br- Site: vinww.cma.es.gov.br
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Aracruz-ES, 01 de setembro de 2015.

Of. n°. 293/2015,

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

Dispõe sobre aEncaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei n“ 034/2015
denominação de logradouro público no Bairro Planalto no Município de Aracruz/ES,
de autoria do vereador Renato Pereira Sobrinho, o qual foi aprovado em 2° Turno, na 1 IS'*

Sessão Ordinária, realizada em 31/08/2015, para conhecimento e providências cabíveis.

Cordiais Saudações.

rosanE ribeirõ^SÃchado
Presidente da^Câmara

Exm" Sr.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal dje Aracruz
Nesta 1

Rua Professor Lobo. 550 t Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27)3256-9492
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